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Encontra-se aberto na Comissão Per-
manente de Licitações (Copel) da Prefei-
tura de Botucatu o processo de concorrên-
cia pública destinado à contratação de em-
presa especializada para implantação de 
reservatórios de amortecimento de cheias 
nos córregos Cascata e Lavapés. Popu-
larmente conhecido como “piscinões”, 
esses equipamentos representam o maior 
investimento já realizado na história do 
Município em obras de macrodrenagem 
voltado ao combate a enchentes. 

O projeto, elaborado pela Prefeitura em 
2009 e aprovado pelo Governo Federal, 
prevê a construção de cinco piscinões 
para a implantação de reservatórios de 
amortecimento das águas nos córregos: 
Lavapés, Água Fria, Cascata, Antártica 
e Tenente. Eles evitarão alagamentos em 
pontos que há décadas são considerados 
críticos. Os recursos para execução das 
obras serão liberados, a fundo perdido, 
pelo Governo Federal através do Progra-
ma de Aceleração do Crescimento (PAC).

A proposta é que o entorno dos locais 
que abrigarão essas barragens seja revita-

lizado com a construção de um parque li-
near, que receberá equipamentos voltados 
à recreação e ao lazer da população. Os 
piscinões contarão com comportas para 
regular a vazão das águas. Com os pro-
jetos executivos finalizados e aprovados 
pela Caixa Econômica Federal, a Prefei-
tura recebeu o sinal verde para execução 
das obras dos dois primeiros piscinões, 
nos córregos Cascata e Lavapés, avaliadas 
em R$ 13,2 milhões. 

O edital da concorrência pública prevê 
que a sessão de abertura dos envelopes 
com a documentação das empresas 
interessadas em participar do certame 
licitatório acontecerá no dia 15 de julho, 
às 14h30. Após a análise e habilitação das 
concorrentes será definida uma data para 
a sessão de apresentação das propostas. 
O prazo para conclusão das obras é de 
300 dias. A expectativa é que elas tenham 
início já neste segundo semestre de 2016.

O reservatório Lavapés está previsto 
para ser implantado em uma área com 
aproximadamente 60 mil metros qua-
drados, próxima à Rodovia Gastão Dal 

Farra, entre o Jardim Aeroporto e o Par-
que Marajoara, com área de drenagem de 
aproximadamente 4,4 km². Ele foi proje-
tado para atender o volume necessário de 
amortecimento de cheias pelo prazo de 
até 100 anos e assegurar a segurança da 
barragem para o período de retorno de mil 
anos. O reservatório funcionará “on line”, 
ou seja, com o Ribeirão Lavapés passando 
pelo seu interior. O esvaziamento ocorrerá 
por gravidade.  

O reservatório Cascata está previsto 
para ser implantado em uma área com 
aproximadamente 37.000m², situada a 
montante da travessia do córrego, nas pro-
ximidades do condomínio Spazio Verde, 
sob a rodovia Marechal Rondon. A área 
de drenagem com aproximadamente 5,32 
km² foi projetada para atender o volume 
necessário para atuar no amortecimento de 
cheias para vazões e assegurar a segurança 
da barragem pelo mesmo período do re-
servatório Lavapés. A estrutura permitirá 
a formação de um lago permanente com 
aproximadamente 0,80 m de profundida-
de, volume de 16.000m³ e espelho d´água 

com uma área de 21.600m².
Segundo a Secretaria de Planejamento, 

a liberação dos projetos dos piscinões do 
Cascata e do Lavapés aconteceu antes dos 
demais porque a construção dos reservató-
rios acontecerá em áreas livres, onde não 
existe nenhum problema relacionado a edifi-
cações. No caso do Lavapés, trata-se de uma 
área remanescente do loteamento Estância 
Lívia. Já a área que receberá o reservatório 
Cascata, foi desapropriada e paga pela Caixa 
há quase dois anos. Os demais processos 
estão em fase final de análise.

Ainda de acordo com a secretaria, a 
região às margens do ribeirão Lavapés 
não enfrenta muitos problemas de inun-
dações, mas existe um ponto de encontro 
com o córrego do Tenente, próximo à rua 
Visconde do Rio Branco, onde a qualquer 
chuva mais forte a rua Independência vira 
uma lagoa. No caso do Cascata, trata-se de 
um afluente do Rio Tanquinho que recebe 
depois as águas dos córregos Água Fria e 
Antártica e invariavelmente causam sérios 
problemas de alagamento na região do 
Terminal Rodoviário.  

Prefeitura licita 2 primeiros piscinões 

Reservatório do Lavapés será construído às margens da Gastão dal Farra e o do Cascata, junto à Marechal Rondon

foto: Secretaria de Planejamento
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 156@botucatu.sp.gov.br
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
 156@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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A Prefeitura de Botucatu, através da 
Universidade do Trabalhador (UNIT), 
tem proporcionado a 23 pessoas aulas 
gratuitas de Higiene na Manipulação de 
Alimentos, viabilizadas em parceria com 
o Senac (Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial).  

“É um curso de formação básica para o 
aluno que vê toda a parte de pré-higieniza-
ção, recepção, transporte, armazenamen-
to, refrigeração, lavagem, desinfecção, e o 
manuseio desse alimento até que ele seja 
servido”, explica Muris Sleiman, docente 
do Senac. 

O curso, iniciado no dia 2 de maio, tem 
uma grade curricular de 23 horas e deve 
ser concluído no dia 22 deste mês. Além 
das aulas teóricas, os alunos têm tido a 
oportunidade de vivenciar as boas práticas 
de higiene numa cozinha de verdade. E 
nada melhor que ter essa experiência no 
Bom Prato Botucatu, restaurante popular 
instalado dentro do campus da Unesp em 
Rubião Júnior, onde são servidos cerca de 
300 cafés da manhã e mais 1.500 refeições 
por dia. 

“Eles [alunos] colocaram em prática 
aquilo que tiveram na teoria. O uso de luva 
para cortes, o cuidado para não se machu-
car e todo o processo de higienização dos 
alimentos. Às vezes as pessoas pensam: 
‘Ah, mas é R$ 1 ... é de qualquer jeito’. 
Pelo contrário. Nós temos um esquema de 
muito rigor com tudo. É um trabalho mui-

Alunos da UNIT passam por aulas no Bom Prato

Curso é direcionado à boas práticas de higiene e manipulação de alimentos

to bonito e muito sério, e o cliente que vem 
aqui pode ter a certeza que a comida daqui 
é feita com muito carinho e qualidade”, 
afirma Sueli Pereira da Silva, nutricionista 
do Bom Prato Saúde Botucatu. 

Leandro Almeida Carneiro é um desses 
alunos do curso da UNIT que passou uma 
manhã inteira vendo de perto a rotina 
dentro da cozinha do Bom Prato. Ele 
conta que o sonho dele era de ingressar 
na área da gastronomia. “Esse curso vem 
agregar nas nossas vidas. O conhecimento 
é algo que a gente vai levar pra sempre, 
algo que ninguém vai conseguir roubar, 

pra colocar em prática no nosso futuro 
profissional”, diz.

Mais informações 
Universidade do Trabalhador
E-mail unit@botucatu.sp.gov.br
Tel.: (14) 3814-7346
 
UNIT - polo I
Praça D. Luiz M. de Santana, 219 – 

Centro
 
UNIT - polo II
Rua Francisco L. Brandão, 1321 – V. 

São Benedito

A Vigilância Ambiental em Saúde 
(VAS) de Botucatu acaba de divulgar os 
números de mais um Levantamento de 
Índice Rápido de Infestação para Aedes 
aegypti (LIRAa), realizado em maio 
passado. A atividade busca mapear a 
porcentagem proporcional de domicílios 
com a presença do mosquito da dengue 
no Município e quais são os principais 
recipientes que servem de criadouros a 
estes insetos. 

O resultado geral de Botucatu foi que 
em 1,8%, dos 2.671 imóveis trabalhados, 
foram encontrados larvas de Aedes ae-
gypti, índice considerado de alerta para o 
período, pois a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) faz a seguinte classificação: 
0 a 1% dos imóveis com larvas positivas - 
satisfatório; 1,1% a 3,9% - sinal de alerta; 
acima de 3,9% - risco de epidemia. Já 
o índice de larvas da dengue por região 
é a seguinte: 1,3% (região norte); 2,7% 
(região central/oeste); 1,7% (região leste 
- 1,7%); e 1,3% (região sul). 

Este último levantamento apontou 
ainda que 52,54% do total de recipientes 
com larvas de Aedes pertencem ao grupo 
de recipientes móveis, ou seja, objetos que 
não podem ser eliminados durante a visita 
do agente de combate as endemias, por 
terem utilidade aos moradores. No entanto 
são objetos que podem sofrer alteração na 
posição e/ou manutenção de modo a não 
se tornarem criadouros, por exemplo: va-
sos e pratos de plantas, bebedouro animal, 
latas, plásticos, entre outros.  

Outro grupo que ganha destaque são 
os passíveis de remoção, uma vez que 
27,12% do total de recipientes com larvas 
de dengue são inservíveis. Ou seja, não 

Levantamento gera novo sinal de alerta à dengue
 [foto arquivo/Valdinei Campanucci-VAS]

têm utilidade para os moradores e deve-
riam ser descartados adequadamente. Para 
evitar epidemias de doenças transmitidas 
pelo Aedes aegypti é importante que a 
população continue atenta, com inspeções 
semanais em suas moradias, não deixando 
recipientes com água parada sem a manu-
tenção adequada, pois estes se tornarão 
criadouros de mosquitos.  

“A notificação de casos suspeitos é 
outra ferramenta essencial para evitar a 
epidemia destas doenças. Portanto orien-
tamos a população que, ao surgimento de 
quaisquer sintomas característicos destas 
enfermidades, deve-se procurar atendi-
mento médico, pois se houver a suspeita 
o caso será notificado e as ações para evi-
tar a transmissão serão desencadeadas”, 
orienta Valdinei Moraes Campanucci da 

Silva, supervisor de Serviços de Saúde 
Ambiental e Animal da VAS. 

Em 2016 já foram confirmados 102 
casos de dengue: 73 autóctones e 29 im-
portados. Ainda foram confirmados dois 
casos importados de Zika vírus e um caso 
importado de febre Chikungunya.  

Sobre a dengue 
A dengue é uma doença infecciosa 

febril aguda que pode ter manifestações 
assintomáticas até quadros graves e fatais. 
Ela é causada por um arbovírus (vírus 
transmitido por artrópodes), ocorrendo 
principalmente nos países tropicais, onde 
as condições são favoráveis à proliferação 
do seu vetor: o Aedes aegypti.    

O vírus da dengue possui quatro so-
rotipos: Denv 1, Denv 2, Denv 3 e Denv 
4. Estes quatro sorotipos já circulam no 
Brasil. Desde 1990, quando se estabeleceu 
a transmissão de dengue no Estado de São 
Paulo, o padrão epidemiológico da doença 
tem apresentado períodos de baixa trans-
missão intercalada com a ocorrência de 
epidemias, estas geralmente associadas à 
introdução de novo sorotipo ou à alteração 
do sorotipo predominante.   

Ao apresentar qualquer sintoma ca-
racterístico da dengue como febre alta, 
dor de cabeça, no fundo dos olhos ou 
nas articulações, a pessoa deve procurar 
atendimento médico imediatamente. Em 
caso de suspeita de dengue a Secretaria 
Municipal da Saúde, através da VAS, 
iniciará todas as atividades necessárias 
para evitar a transmissão da doença no 
Município. 

Serviço 
Vigilância Ambiental em Saúde 
Telefones (14) 3813-5055 / 150 

Larvas do mosquito Aedes aegypti

foto: Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 06/06/2016 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22h15	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim

SECRETARIA
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA NA CASA:

1)	 Projeto de Lei Complementar nº 18/2016 – de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.163/15 - LDO exercício de 2016, abrindo 
crédito adicional especial até o limite de R$ 150.000,00 - Secretaria Municipal de Educação".

2)	 Projeto de Lei nº 52/2016 – de iniciativa do Vereador Valmir Reis que denomina 
de "José Baptista do Amaral" a Rua "11", com início na Rua Profa. Mestra Virgínia Celeste 
Bentivenha e término na Rua Manoel Neto dos Reis, localizada no Loteamento Residencial 
Lívia.

3)	 Projeto de Lei nº 53/2016 – de iniciativa dos Vereadores Fontão, Curumim, Izaias 
Colino, João Elias e Carreira, que inclui no Calendário Oficial do Município a Festa da Paróquia 
Menino Deus.

4)	 Projeto de Lei nº 54/2016 – de iniciativa dos Vereadores Fontão, Curumim, Izaias 
Colino, João Elias e Carreira, que inclui no Calendário Oficial do Município a Festa Da Capela 
de Santo Antônio.

5)	 Projeto de Lei nº 55/2016 – de iniciativa do Vereador Carreira, que denomina de 
"Octavio Visentin", a Rua "T", com início na Avenida Prefeito Joaquim Amaral Amando de 
Barros, do Residencial Ouro Verde, bem como todo e qualquer prolongamento.

6)	 Projeto de Lei nº 56/2016 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 
criação da Universidade do Trabalhador e do Empreendedor - UNITE Botucatu.

7)	 Projeto de Lei nº 57/2016 – de iniciativa do Vereador Carreira, que declara de Utilidade 
Pública, no Município de Botucatu, a "Associação de Formadores de Condutores de Botucatu 
- A.F.C.B.".
REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria: TODOS OS VEREADORES
Nº. 28/2016
Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Eldina Amando de Barros, genitora de Luiz Antonio 
(in memorian), Antonio Carlos, Eloisa e Luiz Carlos e avó do Dr. Antonio Soares Batista Neto, 
Assessor Legislativo da Câmara Municipal, ocorrido no dia 02 de junho, aos 98 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 481/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS, JOÃO ELIAS e FONTÃO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um redutor de velocidade, do tipo "lombada", na Rua Quintino Bocaíuva, mais 
precisamente nas proximidades da esquina com a Rua Reverendo Francisco Lotufo.

Nº. 482/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de concluir o calçamento do passeio público que circunda o Campo de Futebol "Brasil da Vila 
Maria", em trecho onde ainda falta referida benfeitoria.

Nº. 483/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir uma ciclovia no 
trecho compreendido entre a Avenida Conde de Serra Negra, mais precisamente com início na 
altura da Escola Estadual "Dr. Armando de Salles Oliveira", no Jardim Peabiru, até a portaria 
02 da Fazenda Experimental do Lageado, localizada na Rodovia Alcides Soares.

Nº. 484/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, JOÃO ELIAS e FONTÃO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
realizar estudos e implantar benfeitorias no sentido de disciplinar o trânsito do cruzamento da 
Rua Doutor Cardoso de Almeida com a Rua Djalma Dutra, na região central da cidade, dotando 
referido cruzamento com melhorias como, por exemplo, a adoção de novos dispositivos de 
segurança e renovação dos já existentes.

Nº. 485/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir um muro de 
arrimo nas margens do rio agua fria ao lado da ponte localizada na Rua dos Costas, onde o 
desbarrancamento já chegou próximo de uma residência.

Nº. 486/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a troca das 
lâmpadas existentes na Rua Darciso Coneglian, e nas suas imediações, no Jardim Itamaraty, 
por lâmpadas que permitam uma maior luminosidade.

Nº. 487/2016 - Autoria: VALMIR REIS, IZAIAS COLINO, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Diretor Regional dos Correios - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar uma 
agência dos Correios na região do Jardim Brasil, Setor Leste de Botucatu.

Nº. 488/2016 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar estudos de viabilidade 
e reformar a Praça Prof. Djalma Luiz Innocente, no Bairro Comerciários III.

Nº. 489/2016 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo - solicitando informar sobre a possibilidade 
de entrar em contato com os responsáveis pela Bradesco Seguros, a fim de buscar uma 
parceria capaz de contemplar Botucatu com um projeto semelhante ao "Ciclofaixa São Paulo".

Nº. 490/2016 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar o Conselho Municipal 
da Juventude em Botucatu.

Nº. 491/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO e VALMIR REIS
Prefeito Municipal - solicitando informar qual a previsão para a realização do serviço de 
recapeamento asfáltico da Rua Horif Jorge, localizada no Jardim Brasil, bem como envidar 
esforços no sentido de que destacado serviço seja realizado o quanto antes possível.

Nº. 492/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
colocar um dispositivo de segurança, do tipo lombada, na Rua Antonio Madureira, no Residencial 
Caimã, localizado no Distrito de Rubião Júnior, nas proximidades do imóvel de número 727.

Nº. 493/2016 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando a possibilidade de informar 
quando será realizado o asfaltamento do bairro Jardim Tropical.

Nº. 494/2016 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de adequar as instalações 
e implantar uma creche no local onde funcionava o antigo albergue noturno, localizado na 
Avenida Paula Vieira.

Nº. 495/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando a possibilidade de informar 
quando será dada a continuidade da pavimentação asfáltica da Avenida Waldemar Vizotto.

Nº. 496/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Diretor da Divisão Regional DR-03 (Bauru) do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) 
- solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a manutenção do trecho que antecede a 
Portaria Principal do Campus da UNESP/Rubião Junior, realizando serviços de poda do mato 
alto, troca ou manutenção das placas de sinalização que se encontram caídas ou danificadas, 
assim como outros serviços necessários.

Nº. 497/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - informar sobre a possibilidade de analisar 
o problema da ponte caída na Rua Pereira da Silva, próximo ao imóvel de número 200, na Vila 
São Lucio, e consertá-la, bem como, se necessário, acionar a Defesa Civil Municipal.

Nº. 498/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de fiscalizar o cumprimento do contrato firmado com a Empresa "Monte Azul Engenharia 
Ltda.", com relação a frequência de retirada dos materiais recicláveis depositados nos Pontos 
de Entrega Voluntária (PEVs), instalados em diversos pontos de Botucatu, bem como ouvir 
a direção da Paróquia da Igreja Santa Terezinha, no Lavapés, sobre a problemática do PEV 
instalado na praça da referida igreja e, avaliar, a possível transferência deste para outro local.

Nº. 499/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de efetuar, com a máxima urgência, serviços de manutenção na Estrada Vicinal "Serra D´água".

Nº. 500/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de efetuar, com a máxima urgência, serviços de manutenção na estrada de terra que corta a 
Fazenda Edgardia, paralela à Rodovia Alcides Soares.

MOÇÕES:

Nº. 77/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO e JOÃO ELIAS 
Moção de Aplausos para o Sindicato do Comércio Varejista de Botucatu e Região (Sincomércio) 
e para o Sindicato dos Empregados no Comércio de Botucatu (Sincomerciários), nas pessoas 
de seus respectivos Presidente e Presidente Interino, Fátima Baldini e Marcos Oyan, pela 
abertura de diálogo que viabilizou a assinatura do acordo da Convenção Coletiva (2015/2016), 
entre as referidas categorias.

Nº. 78/2016 - Autoria: CURUMIM e VALMIR REIS
Moção de Congratulações para o Festival Brasil Ride Botucatu, nas pessoas do Prefeito 
Municipal, João Cury Neto, do Secretário de Esportes, Lazer e Turismo, Antônio Carlos Pereira, 
e do Fundador da Brasil Ride, Mário Roma, extensiva a todos os atletas que com grande 
dedicação realizaram as provas e às pessoas que colaboraram para o sucesso do evento.

Nº. 79/2016 - Autoria: LELO PAGANI e REINALDINHO
Moção de Congratulações para a Faculdade de Medicina de Botucatu (FMB), na pessoa do 
Diretor, Prof. Dr. Pasqual Barretti, para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu (HC/FMB), na pessoa do Superintendente, Dr. Emílio Carlos Curcelli, bem como 
à Profa. Dra. Karina Pavão Patrício, extensiva às Comissões de Ética Ambiental da FMB e 
Serviço de Hospitais Verdes e Saudáveis do HCFMB, pelo sucesso da realização da I Semana 
de Meio Ambiente e Saúde no período de 30 de maio a 3 de junho.

Nº. 80/2016 - Autoria: CURUMIM
Moção de Congratulações para os policiais da ROCAM Cabo PM Renato Cristiano Marçal, 
Cabo PM Carlos Aberto Vocci Junior e Soldado PM Maurício Lofiego Leite, pelo excelente 
trabalho realizado na operação que resultou na apreensão de 7,5 Kg de maconha.

Nº. 81/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Moção de Congratulações para o atleta máster Antonio Luiz Pinto Mateus, pela conquista de 
medalhas de ouro nos 100 metros livres, 400 metros e salto à distância, no 3° Festival de 
Velocidade (Atletismo Máster), realizado no município de Atibaia.

Nº. 82/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Moção de Congratulações para o Museu de Mineralogia Aitiara (MUMA), na pessoa da Diretora 
e Curadora, Berenice Balsalobre, extensiva aos integrantes e colaboradores de referido 
museu, pela realização do Projeto " Proteção das Águas - Opção pela vida - Aquífero Guarani 
- Patrimônio Geológico", desenvolvido junto às escolas municipais e estaduais de Botucatu.

Nº. 83/2016 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO e FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para todos os Organizadores da Festa da Paróquia Santíssimo 
Sacramento, representando-os na pessoa do Diácono Adilson Aparecido Sauer, extensiva 



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 10 DE JUNHO DE 2016PÁG. 4

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

a todos as pessoas que mais uma vez colaboraram para que a destacada festa alcançasse 
grande êxito e brilhantismo.

Nº. 84/2016 - Autoria: REINALDINHO
Deputado Estadual João Paulo Rillo, pelo seu comportamento, na noite do dia 03/05/2016, 
quando, nas dependências da própria Assembleia Legislativa, agrediu violentamente, de 
maneira injusta, um Policial Militar, fardado, que buscava garantir a ordem e a segurança 
dos parlamentares durante manifestação de estudantes que ocorria no interior daquela Casa 
Legislativa, solicitando a devida apuração da conduta do Deputado em tela no campo político, 
de acordo com a normas regimentais, sem prejuízo da ação Penal cabível diante dos fatos 
ocorridos.

Nº. 85/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para Reginaldo Mariano Conceição, Rafael Athanazio, Rodrigo Luiz 
Gomes Fumis, Edileine Fernandes Henrique e Marcelo Emílio de Oliveira, por assumirem, 
respetivamente, as Secretarias Municipais de Administração, Obras e Serviços Municipais, 
Mobilidade Urbana, Educação e de Governo, visando continuar com o excelente trabalho de 
seus antecessores e priorizando o desenvolvimento de Botucatu.

Nº. 86/2016 - Autoria: CURUMIM, JOÃO ELIAS, FONTÃO e IZAIAS COLINO
Moção de Congratulações para o Frei Luís Fernando Negrão, religioso da Ordem dos Carmelitas 
Descalços, em reconhecimento pela importante atuação como Vigário Paroquial na Catedral 
Metropolitana, desejando que Deus continue abençoando e iluminando sua caminhada.

Nº. 87/2016 - Autoria: REINALDINHO
Moção de Apoio à remessa de um Projeto de Lei Complementar à Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo que objetive instituir a lei de ingresso na Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, medida necessária para o regular provimento dos cargos já existentes na instituição, 
sob risco de impactar os serviços de Polícia Ostensiva e de preservação da ordem pública 
oferecidos pelo Estado, com prejuízo à população paulista.

Nº. 88/2016 - Autoria:  TODOS OS VEREADORES
Moção de Congratulações para os oficiais Tenente Coronel PM Osmar Amaro dos Santos, 
Major PM José Milton Franco de Arruda e Capitão PM Edson Winckler Filho, pelas recentes 
promoções recebidas junto ao Comando da Polícia Militar do Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, desejando sorte aos três, que 
assumem agora diferentes funções na corporação.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Não houve em razão do tempo.
 
GRANDE EXPEDIENTE:
Fez uso da palavra o vereador Reinaldinho. 

ORDEM DO DIA:

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 11/2016 – de iniciativa do Vereador  Izaias Colino 
– que altera dispositivos da Lei nº 2.482, de 01 de julho de 1985, que institui o Código de Obras 
do Município.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROJETO DE LEI Nº. 51/2016 – de iniciativa do Vereador  Carreira – que denomina de "Praça 
Maria Apparecida Chiavari Mendes (Dona Ciça)", a Área Verde (quadra "O"), com frente para 
a Rua José Thiago, localizada no Loteamento Jardim Panorama e a Área Verde "8", localizada 
no Loteamento Jardim Itamarati.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

1) PROJETO DE LEI Nº. 50/2016 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre o 
Conselho da Cidade de Botucatu/SP e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá 
outras providências.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
VISTAS a pedido da vereadora Rose Ielo

Botucatu, 06 de junho de 2016.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Imprensa

Visto em 07 de junho de 2016

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

Resolução  CMAS  n° 02/2016

                         
                                                                                     Dispõe sobre a revalidação das inscrições 
das  entidades/organizações sociais de Botucatu no CMAS.

               O Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS do município de Botucatu - SP, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

               RESOLVE:

             Art. 1º - Revalidar as inscrições das entidades/organizações sociais de Botucatu, 
listadas a seguir, por período indeterminado.

RELAÇÃO DAS  ENTIDADES/ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS DE BOTUCATU
INSCRITAS NO CMAS DE ACORDO COM O NÚMERO DE INSCRIÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 077/2016
Processo Administrativo n.º. 26.982/2015 – Concorrência Pública nº. 017/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O LEVANTAMENTO CADASTRAL E 
DIAGNÓSTICO DE ÁREAS COM POTENCIAL DE IMPLANTAÇÃO DE PAGAMENTO POR 
SERVIÇOS AMBIENTAIS E A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO BARRAMENTO 
DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA NO RIO PARDO, PARA O MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 1.473.000,96 (Hum milhão quatrocentos e setenta e três mil noventa e seis centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 545 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Termo de Aditamento ao Contrato nº 376/15
Contrato nº 085/2016
Processo Administrativo n.º 02.814/16 - anexo ao de nº 21.894/2015 - Pregão nº. 175/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASTER KOIOTE TRANSPORTES LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE 
DE ALUNOS DO MUNICIPIO DE BOTUCATU ATÉ OS MUNICÍPIOS DE PRATÃNIA E SANTA 
MARIA DA SERRA DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DE BOTUCATU.
Aditamento: Reajusta os valores contratados diante do reequilíbrio econômico financeiro do 
contrato.

Contrato nº. 160/2016
Processo Administrativo nº. 09.296/2016 – Convite nº. 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ANA CAROLINA ALMEIDA DE CARVALHO E SILVA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO, OFICINAS DE COSTURA E 
ARTE EM TECIDO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI OU EQUIPARADAS PELA LEI 123/06. 
Valor: (R$) 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 407 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Contrato nº. 171/2016
Processo Administrativo n.º. 07.307/2016 – Pregão nº. 061/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NILSON APARECIDO DE BARROS 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Valor: R$ 1.663,50 (Um mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 025 – Gabinete do Prefeito e Dependências - Fundo Municipal 
De Manutenção Do Corpo De Bombeiros

Contrato nº. 226/2016
Processo Administrativo nº. 12.241/2016 – Convite nº. 015/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MANUTENÇÃO EM MURO DE CONTENÇÃO DE 
TALUDE NAS MARGENS DO CÓRREGO TANQUINHO NO JARDIM BOM PASTOR.
Valor: (R$) 83.055,31 (Oitenta e três mil cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 527 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais. 
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Contrato nº. 233/2016
Processo Administrativo n.º 08.881/16 – LOCAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 
8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: DOLORES GAIOTO AUDI, RITA DE CÁSSIA AUDI CASTRO NEVES, RAQUEL 
CHRISTINA AUDI BLOTTA, RENATA CÉLIA AUDI MALUF GERMANO, AGNELO AUDI FILHO
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - CMDCA.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 33 – Gab. do Prefeito.

Contrato nº. 239/2016
Processo Administrativo n.º. 13.776/2016 – Pregão nº. 121/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FARMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE  EXAME CARDIOLÓGICO E TESTE ERGOMÉTRICO. 
Valor: R$ 84.365,00 (Oitenta e quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: Fichas nº 261 – Secretaria Municipal de Saúde.

Contrato nº 241/2016
Processo Administrativo n.º 13.535/16 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: RAIRI CAMPOS FAZZIO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE SAPATEADO 
E PERCURSSÃO CORPORAL.
Valor (R$) 6.720,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 242/2016
Processo Administrativo n.º 13.536/16 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARILIA BASSETTO COELHO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER OFICINA CULTURAL 
DE DANÇA CLASSICA, PELO PROGRAMA ARTE E CULTURA POR TODA PARTE.
Valor (R$) 6.720,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 244/2016
Processo Administrativo n.º 13.538/16 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ELISETE LUSIA DE ALVARENGA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER OFICINA CULTURAL 
DE XILOGRAVURA PELO PROJETO ATELIER CULTURA NO MUSEU DE ARTE 
CONTEPORANEA.
Valor (R$) 4.480,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 245/2016
Processo Administrativo n.º 13.696/16 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MONICA STEIN AGUIAR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE AQUARELA.
Valor: R$ 4.480,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº. 253/2016
Processo Administrativo n.º. 07.164/2016 – Pregão nº. 060/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: USINA MULTIMIDIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA 
ADMINISTRADOR DE SOFTWARE PARA GERAÇÃO DAS GRADES DE PROGRAMAÇÕES 
E PUBLICAÇÃO E LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE GESTOR DE CONTEÚDOS, 
OPERAÇÃO E GESTÃO DE CANAL DE COMUNICAÇÃO INTERNA, DO TIPO TV.
Valor: R$ 73.000,00 (Setenta e três mil reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 629 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Termo de Aditamento ao Contrato nº 035/16
Contrato nº  254/16
Processo Administrativo nº 13.485/16, anexo a de nº 45.028/15 – Convite nº 061/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLENAGEM LTDA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL “JOAQUIM AMARAL AMANDO DE BARROS” 
CONTEMPLANDO A CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, RAMPAS DE ACESSO, GUARDA 
CORPO, PASSARELA E INSTALAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU-SP.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 60 (sessenta) dias .

Contrato nº. 255/2016
Processo Administrativo nº. 13.908/2016 – Convite nº. 020/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PAICHECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA EM VITORIANA, NA CONFLUÊNCIA DAS RUAS DUQUE 
DE CAXIAS COM JAYME CARNIETO, DISTRITO DE VITORIANA, NESTA CIDADE DE  
BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 119.651,34 (Cento e dezenove mil seiscentos cinquenta e um reais e trinta e quatro 
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 527 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais

Termo de Aditamento ao Contrato nº 587/15
Contrato nº 256/16
Processo Administrativo nº 16.430/16 anexo ao de nº 43.245/15 – Convite  nº 056/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DGD SERVIÇOS EIRELLI - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA A 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE RUBIÃO JUNIOR, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU-SP
Aditamento: Acresce o valor incialmente contratado devido ao aumento quantitativo do objeto 
bem como prorroga o prazo de execução da obra

Termo de Aditamento ao Contrato nº 376/15

Contrato nº 257/2016
Processo Administrativo n.º 9.150/16 e 16.665/16 - anexo ao de nº 21.894/2015 - Pregão nº. 
175/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASTER KOIOTE TRANSPORTES LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE 
DE ALUNOS DO MUNICIPIO DE BOTUCATU ATÉ OS MUNICÍPIOS DE PRATÃNIA E SANTA 
MARIA DA SERRA DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DE BOTUCATU.
Aditamento: Aditamento de prazo da Rota 37 - alternativa

Termo de Aditamento ao Contrato nº 184/15
Contrato nº 262/16
Processo Administrativo n.º 26.266/14 – Pregão nº 234/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VANNINI & DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses e reajusta o valor 
contratual com base na variação do IGP-M/FGV.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 485/14
Contrato nº  266/2016
Processo Administrativo n.º 12.595/16 anexado ao de nº 23.475/14  – Pregão nº 205/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SILVIA PEZINATO - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE 05 (CINCO) PISICOPEDAGOGOS 
Aditamento: Aumento da quantidade inicialmente contratada.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 323/12
Contrato nº 267/2.016
Processo Administrativo nº 14.152/16, anexo ao de nº 16.995/2012–Convite nº 029/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: JVL – TEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA PARA A GESTÃO DE PROCESSOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS, JUNTO 
À SECRETARIA DA FAZENDA.
Aditamento – Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 191/2015
Contrato nº 269/2016
Processo Administrativo nº. 09.613/15 – Convite nº 008/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA, CONSULTORIA 
E AVALIAÇÃO DE RISCOS DE MERCADO FINANCEIRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BOTUCATU - BOTUPREV.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta o 
valor com base na variação do IGP-M/FGV

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.892/2016 – PREGÃO 126/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MOBILIÁRIO DE ENFERMAGEM.
CONTRATADA: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI 
VALOR: R$ 1.447,00
DATA: 31/05/2016
Fichas: 289

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 17.231/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 23 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 14.423/16 - Convite 
nº. 021/16, para a empresa: MÁRCIA MARIA PILAN MULOTTO EVENTOS ME 
Botucatu, 02 de junho de 2016.
EDISON BAPTISTÃO
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 14.423/16 - Convite nº. 021/16, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Edison Baptistão, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 6156.
Botucatu, 02 de junho de 2016.
EDISON BAPTISTÃO
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 13.204/2016 – 
Tomada de Preço nº. 008/2016, para a empresa: PAICHECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES 
LTDA. ME
Botucatu, 02 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO
SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 13.204/2016 – Tomada de Preço nº. 008/2016, 
do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio os servidores Eng.º Marco Antonio de Almeida Rezende, para acompanhar e fiscalizar 
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a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 5556.
Botucatu, 02 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO
SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 02.288/2.016 – Pregão 018/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os senhores MARIA INEZ DE FÁTIMA ALVES e RAFAEL ROMAGNOLI para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após, ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 02 de junho de 2.016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras foram apresentadas, analisadas e aceitas pela equipe técnica 
de apoio, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 02.288/2.016 
– Pregão 018/2.016, nomeada pela portaria n.º 27 para a empresa: 
  LISEGRAFF GRAFICA E EDITORA LTDA, no item 01;
Botucatu, 01 de junho de 2.016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 15.405/2.016 – 
Pregão 130/2.016, nomeada pela portaria n.º 304 para a empresa: 
  RETHA MÁXIMA LTDA EPP, no item 01.
Botucatu, 02 de junho de 2.016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 15.405/2.016 – Pregão 130/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores DILSON ROGÉRIO MALHO GOMES, TARCIZIO SIMONETI JUNIOR 
e ANDRE MATHEUS VIERA para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 06 de junho de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 15.973/2.016 – 
Pregão 138/2.016, nomeada pela portaria n.º 318 para as empresas: 
  SYSTEMWAY INFORMÁTICA LTDA ME., nos itens 01 e 02.
Botucatu, 07 de junho de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 15.979/2.016 – Pregão 138/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores PAULO ALESSANDRO DE ARRUDA e JORGE DE CAMPOS JUNIOR 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 08 de junho de 2.016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO
SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 15.976/16 – Pregão 
Presencial 135/16 nomeada pela portaria nº. 315 para a empresa: 
DEC DISTRITUIDORA DE GÁS EIRELI EPP – ITENS 01 e 02 (COTAS PRINCIPAL E 
RESERVADA).
		  Botucatu, 03 de junho de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 15.976/16 – Pregão Presencial nº 135/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 06 de junho de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 15.404/16 – Pregão 
Presencial 129/16, nomeada pela portaria nº. 303 para a empresa:- 
THIPLAN COMERCIAL LTDA - EPP – ITENS 01 e 02.
	 Botucatu, 03 de junho de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 14.404/16 – Pregão Presencial nº 129/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Capitão Edson Winkler Filho e  Roseli Aparecida de Paula Machado 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 6367.
Botucatu, 06 de junho de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICPAL 

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 15.980/16 – Pregão 
Presencial 139/16 nomeada pela portaria nº. 319 para as empresas: 
DPI COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA EPP – ITEM 01;
PRODANTA COMERCIAL LTDA ME – ITENS 02, 03 e 04;
COMERCIAL CONCORRENT EIRELLI EPP – ITEM 05.
	 Botucatu, 06 de junho de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 15.980/16 – Pregão Presencial nº 139/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira  e Leticia Charantola Rodrigues para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo 
nº 6283.
Botucatu, 07 de junho de 2016.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 15.978/16 – Pregão 
Presencial nº 137/16 nomeada pela portaria nº. 317 para a empresa:
MILAZZO VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS  -  ITEM 01.
	 Botucatu, 06 de junho de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 15.978/16 – Pregão Presencial nº 137/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Adriana Cristina Stamponi, Weber Plácido Pimentel e Paulo VenÂncio 
Rodrigues para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 6702.
Botucatu, 07 de junho de 2016.
ADJAIR DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 14.359/16 – Pregão 
Presencial nº 123/16 nomeada pela portaria nº. 284 para a empresa:
SYSTEMWAY INFORMÁTICA LTDA ME -  ITEM 01.
	 Botucatu, 07 de junho de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 14.359/16 – Pregão Presencial nº 123/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Jorge de Campos Junior e Paulo Alessandro de Arruda para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo nº 
5806 e 5807.
Botucatu, 08 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº. 086/2.016 - Processo nº. 09.348/2.016
Ata de Registro de Preço nº 096/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA, MATHEUS FORTE ME e GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ata de Registro de Preço nº 107/2016
Processo nº. 13.634/2.016 - Pregão nº. 120/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
– ARROZ AGULHA PARBOILIZADO, TIPO I.

Ata de Registro de Preço nº 113/2016
Processo nº. 14.891/16 – Pregão Presencial nº. 125/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AS EMPRESAS, AMAURI 
MURBACH ME, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
PEDREGULHO GROSSO, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 099/2016
Processo nº. 12.998/2.016 - Pregão nº. 116/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - CARNES.

Ata de Registro de Preço nº 108/2016
Processo nº. 10.794/16 – Pregão Presencial nº. 095/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
SYSTEMWAY INFORMATICA LTDA ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ANTENAS, 
JUMPER E MANUTENÇÃO EM RÁDIO COMUNICAÇÃO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.
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Pregão Presencial nº. 080/2.016 - Processo nº. 09.116/2.016
Ata Registro de Preço nº 101/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, PRODANTA COMERCIAL LTDA ME, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS.

Ata de Registro de Preço nº 109/2016
Processo nº. 14.894/2.016 - Pregão nº. 128/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, 
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE CHÁ MATE, AÇÚCAR CRISTAL E FILTRO DE PAPEL   (EXCLUSIVO PARA 
ME, EPP e MEI).

Ata de Registro de Preço nº 105/2016
Processo nº. 07.479/16 – Pregão Presencial nº. 063/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA, MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR e MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, 
VISANDO A POSSÍVEL AQUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS, COM COTA RESERVADA DE 25% 
PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 106/2016
Processo nº. 13.633/16 – Pregão Presencial nº. 119/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
BH FOODS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, BELAMESA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- CARNE CONGELADA DE SUINO TEMPERADA SEM OSSO.
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PORTARIAS

PORTARIA N.º 361
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 18.036/2016 - Pregão n.º 156/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho, Willian de Oliveira e 
Silva, Marcelo Benicá Calabrese
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 362
de  03 de junho de 2016
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
18.037/2016 - Pregão n.º 157/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Hernrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016
       Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 363
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 18.038/2016 - Pregão n.º 158/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 

Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi, Wesley Martinez Yong, 
Edivirges Genoveva Desen Hernrique
 III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  

Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 364
de  03 de junho de 2016
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
18.039/2016 - Pregão n.º 159/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Wesley Martinez Yong, Edivirges 
Genoveva Desen Hernrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016
       Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 365
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 18.040/2016 - Pregão n.º 160/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi,  Wesley Martinez Yong, 
Edivirges Genoveva Desen Hernrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 366
de  03 de junho de 2016
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
18.041/2016 - Pregão n.º 161/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Hernrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  

Botucatu, 03 de junho de 2016
       Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 367
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
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R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 18.042/2016 - Pregão n.º 162/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, urilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Hernrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 370
de  03 de junho de 2016
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
18.233/2016 - Pregão n.º 165/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,   Luciano Pelicia, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri,  Janaina Regis da Fonseca, Cíntia Teixeira de Cais, Meire 
Cristina Gêa
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016
       Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 368
de  03 de junho de 2016
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
18.229/2016 - Pregão n.º 163/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello,  Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, - Janaina Regis da Fonseca,  Aline Lyra Pereira dos Santos,  
Roseli Ap. de Paula Machado
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016
       Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 369
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 18.232/2016 - Pregão n.º 164/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello,  Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes 
Paganini,  Carlos Eduardo Speltri, Henri Paulo de Oliveira Bento
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 371
de 03 de junho de 2016.

REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Eng.º Marco Antônio de Almeida Rezende, como representante 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 272/2016; Tomada de Preço n.º 
008/2016; Processo Administrativo nº 13.204/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 372
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Edison Baptistão, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 271/2016; Convite n.º 021/2016; Processo Administrativo 
nº 14.423/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 373
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Rafael Romanholi e Maria Inez de Fátima Alves, como 



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 10 DE JUNHO DE 2016 PÁG. 11

representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato nº 273/2016; 
Pregão n.º 018/2016; Processo Administrativo nº 02.288/2016, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 374
de 03 de junho de 2016.
REGINALDO MARIANO CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Henri Paulo de Oliveira Bento, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 112/2016; Pregão 
n.º 103/2016; Processo Administrativo nº 11.843/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 03 de junho de 2016.
Reginaldo Mariano Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 03 de junho de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
REVOGAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 33.119 de  25  de maio de 2016 - DESIGNAR, a servidora VANDA TIAGO 
SILVA ZAMUNER (10.218-0) para responder, sem remuneração, pelo cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Assistência Social, por 30 (trinta) dias no período de 16/05/16 a 
14/06/16, por motivo de férias do titular.    

PORTARIA Nº 33.120 de 30 de maio de 2016 - CONCEDER, à servidora THAIS LIMA FURLAN 
AGUIAR 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de 14/09/16 
a 12/11/16.

PORTARIA Nº 33.121 de 30 de maio de 2016 - CONCEDER, 10 (dez) dias de afastamento por 
Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 14/05/16 a 23/05/16 à servidora 
ANDRÉIA CRISTINA GABRIEL MARTINS.

PORTARIA Nº 33.122 de 30 de maio de 2016 - CONCEDER, 01 (um) dia de afastamento por 
Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 17/05/16 à servidora PATRICIA 
ARMELIN BORGES DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 33.123 de 30 de maio de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar 
de Serviços Gerais, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.127 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 13 (treze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 13/05/16 
a 25/05/16 à servidora MICHELE FERNANDA VIEIRA SOARES.

PORTARIA Nº 33.128 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 08 (oito) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/05/16 
a 30/05/16 ao servidor JOSE EDUARDO MONTEZORI.

PORTARIA Nº 33.129 de 31 de  maio  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 17 (dezessete) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 25/05/16 
a 10/06/16 ao servidor ADÃO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR.

PORTARIA Nº 33.130 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/05/16 
a 27/07/16 ao servidor DIONISIO ARMANDO BALDINI.

PORTARIA Nº 33.131 de 31 de  maio  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 57 (cinquenta 
e sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 29/05/16 a 24/07/16 à servidora BENEDITA CARMELIN.

PORTARIA Nº 33.132 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/05/16 
a 26/07/16 à servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS.
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 33.133 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/05/16 
a 26/07/16 ao servidor ISAURO MOURA.

PORTARIA Nº 33.134 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 35 (trinta e 
cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
17/05/16 a 20/06/16 à servidora MARILENE DA ROCHA CONCEIÇÃO.

PORTARIA Nº 33.135 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 21/05/16 
a 04/06/16 à servidora CLARICE ALVES COELHO.

PORTARIA Nº 33.136 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 14/05/16 
a 12/07/16 à servidora CRISTIANE PASTI FLORENCIO.

PORTARIA Nº 33.137 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 18/05/16 a 16/06/16 à 
servidora SIMONE PASSARONI.

PORTARIA Nº 33.138 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, 01 (um) dia de afastamento por 
Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 19/05/16 à servidora MARIA 
DE LOURDES DIAS.

PORTARIA Nº 33.139 de 31 de maio de 2016 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 27/04/16 a 26/05/16 à 
servidora ELAINE APARECIDA MARIANO MACHADO.

PORTARIA Nº 33.140 de 31 de maio de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de Averbação 
anexa ao respectivo processo, a servidora SILVANA PIRES DE CAMPOS REDINI  passe a 
assinar SILVANA PIRES DE CAMPOS.

PORTARIA Nº 33.141 de 31 de maio de 2016 - EXONERAR, a partir desta data, a servidora 
ADRIANA VIEIRA DE AGUIAR do cargo efetivo de BIBLIOTECÁRIO.

PORTARIA Nº 33.142 de 01 de junho de 2016 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a 
Portaria nº 25.080 de 28/12/12, que designou  o servidor ANDRÉ LUIZ PERES para responder 
pelo Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Obras; II- TORNAR SEM EFEITO, a partir 
desta data, a Portaria nº 31.822  de 11/11/15, que designou  o servidor ANDRÉ LUIZ PERES, 
respondendo pelo Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Obras, para responder 
concomitantemente pelo Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Mobilidade Urbana.

PORTARIA Nº 33.143 de 01 de junho de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a 
servidora THAIS JANAINA CASTAGNARO do cargo efetivo de MONITOR AMBIENTAL.

PORTARIA Nº 33.144 de 01 de junho de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. BRUNA 
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 33.145 de 01 de junho de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. MARIA 
CLARA ESTEVES DE MATTOS para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 33.146 de 01 de junho de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. ARTHUR 
FERNANDO ROSSETTO DINHANE para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO.

PORTARIA Nº 33.147 de 01 de junho de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. RICARDO 
APARECIDO EUGENIO para o desempenho do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL.

PORTARIA Nº 33.148 de 02 de junho de 2016 - EXONERAR, a partir desta data, o Sr. RICARDO 
SALARO NETO do cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 33.149 de 02 de junho de 2016 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 
01/06/16, a Portaria nº 30.942 de 07/05/15, que designou o servidor RODRIGO LUIZ GOMES 
FUMIS para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Engenharia 
de Tráfego; II- DESIGNAR, a partir desta data, o servidor RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS 
para responder pelo cargo em comissão de Secretário Municipal de Mobilidade Urbana.

PORTARIA Nº33.150 de 02 de junho de 2016 - I- EXONERAR, a partir do dia 01/06/2016, 
o Sr. RAFAEL ATHANAZIO do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras e 
Serviços Municipais; II- NOMEAR, a partir desta data, o Sr. RAFAEL ATHANAZIO no cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais.

PORTARIA Nº 33.151 de 02 de junho de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
THAIS JANAINA CASTAGNARO para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 33.152 de 02 de junho de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
GISELE CRISTINA INACIO CARLOS para o desempenho do cargo efetivo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 33.153 de 02 de junho de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Trabalhador Braçal, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.155 de 03 de junho de 2016 - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO respondendo pelo Cargo em Comissão de Secretário 
Adjunto da Administração, para responder concomitantemente pelo Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 33.156 de 03 de junho de 2016 - REMOVER, a partir do dia 02/06/16, a lotação da 
servidora MARIA APARECIDA DE CARVALHO da Divisão de Ações Sócio Assistenciais para a 
Secretaria Municipal de Governo, para prestar serviços junto ao Fundo Social de Solidariedade.

FAZENDA
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Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Fiscalização de Terrenos
Edital Nº 16/2016

De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Av. BRASIL, 637 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0309.0024 em nome de ALCIDES BRAZ, atender ao artigo 62- Limpeza de calçada;

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0336.0044 em nome de PAULO BALDIN, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR ANTONIO CARLOS DE ABREU SODRE, 0 Bairro: VILA 
CONTIN - Identificado sob número 09.0026.0001 em nome de PEDRO PONTES SOBRINHO, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob 
número 15.0368.0044 em nome de ANA MARIA CRUZ DOS SANTOS, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0368.0043 em nome de ANA MARIA CRUZ DOS SANTOS, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua TULIO D AIUTO, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob número 
15.0371.0049 em nome de ZENITE MENDES SOUZA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0336.0036 em nome de FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0336.0047 em nome de MARIA JOSEFA PEQUENO, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ARLINDO DURANTE, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0336.0027 em nome de HIDEO MARUYAMA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza; 

Imóvel localizado à Av. BRASIL, 637 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0309.0024 em nome de ALCIDES BRAZ, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem 
e limpeza; 

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0336.0043 em nome de PAULO BALDIN, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua HELENI DE SOUZA COSTA, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob 
número 13.0418.0012 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR GUIMARAES, 230 Bairro: VILA ANTARTICA - Identificado 
sob número 13.0039.0008 em nome de JOAQUIM DA SILVA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua TENENTE JOAO FRANCISCO, 480 Bairro: VILA DOS LAVRADORES 
- Identificado sob número 15.0026.0001 em nome de WALDOMIRO DA SILVA E OTA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ARLINDO DURANTE, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0336.0011 em nome de SANDRA ESTER ALVES CORREA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua THOMAZ MATHEUS FILHO, 265R2 269 Bairro: JARDIM ITAMARATI 
- Identificado sob número 13.0307.0020 em nome de DAVID DE ALMEIDA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua BELMIRO BUTGNOLI, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob 
número 13.0409.0002 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à AV. PREF. JOAQUIM AMARAL AMANDO DE BARROS, 0 Bairro: 
JARDIM YPE - Identificado sob número 13.0414.0019 em nome de NAPOLEAO TAKAYUKI 
YOSHIKADO, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua MANOEL SOBRINO, 0 Bairro: JARDIM REAL PARK - Identificado sob 
número 13.0228.0019 em nome de COMERCIAL IBIACU DE EMPREENDIMENTOS LTDA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua BELMIRO BUTGNOLI, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob 
número 13.0421.0002 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua BELMIRO BUTGNOLI, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob 
número 13.0409.0001 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua BENEDITO PAGANINI, 0AV.JAIR APAR.CONT.663 Bairro: PARQUE 
RESIDENCIAL SERRA NEGRA - Identificado sob número 11.0154.0004 em nome de ODAIR 
JESUS RODRIGUES, atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua BENEDITO PAGANINI, 0 Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SERRA 
NEGRA - Identificado sob número 11.0145.0021 em nome de ODAIR JESUS RODRIGUES, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua BENEDITO PAGANINI, 657 Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SERRA 
NEGRA - Identificado sob número 11.0148.0015 em nome de LILIAN FERNANDA DE ARRUDA, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua VICENTE LANZARO, 42 Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SERRA 
NEGRA - Identificado sob número 11.0153.0007 em nome de OTAVIO CORDEIRO DA SILVA, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à AV. PREF. JOAQUIM AMARAL AMANDO DE BARROS, 0 Bairro: JARDIM 
YPE - Identificado sob número 13.0423.0019 em nome de LUIS FERNANDO DINIZ, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua EMILIO MENEGHIN, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob número 
13.0409.0014 em nome de JAILSON FERREIRA DE ALMEIDA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua EMILIO MENEGHIN, 456 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob 
número 13.0418.0022 em nome de IARA APARECIDA DE OLIVEIRA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CORONEL JOSE VITORIANO VILLAS BOAS, 778F. EX 630 Bairro: 
CENTRO – Identificado sob número 03.0119.0013 em nome de TEREZA S.AMOROSO 
ANASTACIO, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CORONEL JOSE VITORIANO VILLAS BOAS, 778F. EX 630 Bairro: 
CENTRO – Identificado sob número 03.0119.0014 em nome de TEREZA SILVA AMOROSO 
ANASTACIO, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CLOVIS DE AVELAR PIRES, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0329.0013 em nome de EDSON LUIS DA SILVA, atender ao artigo 
55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
-Identificado sob número 15.0393.0016 em nome de LETICIA YONE KOBORI, atender ao 
artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 1014 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0302.0014 em nome de JOSE RIBEIRO DA SILVA, atender 
ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua INDALECIO NUNES DA SILVA, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0329.0026 em nome de ROBERTO VAZ PIESCO, atender ao 
artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à RUA ACACIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO, 0 Bairro: RESIDENCIAL 
CEDRO - Identificado sob número 04.0416.0030 em nome de ADMILSON DE OLIVEIRA 
MACEDO, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO, 0 Bairro: PARQUE MARAJOARA 
- Identificado sob número 04.0054.0003 em nome de JURANDIR SERAFIM SILVA FILHO, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ANTONIO GASPARINI FILHO, 163 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0301.0017 em nome de JOAO DOMINGOS DE ALMEIDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua MIGUEL DI CREDO, 0 Bairro: JARDIM PANORAMA - Identificado 
sob número 13.0187.0027 em nome de CELSON LUIZ DE OLIVEIRA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CABO ANTONIO TROVAO, 0 Bairro: JARDIM ITALIA - Identificado 
sob número 15.0392.0017 em nome de ALEXANDRO MENEGASSO BRANDÃO, atender ao 
artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua CABO ANTONIO TROVAO, 0 Bairro: JARDIM ITALIA - Identificado 
sob número 15.0392.0017 em nome de ALEXANDRO MENEGASSO BRANDÃO, atender ao 
artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Est MUNICIPAL JOSE ITALO BACCHI, 0 Bairro: JARDIM SANTA CECILIA 
- Identificado sob número 04.0060.0006 em nome de JOSE MEGID PEDRO, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 

Imóvel localizado à Est MUNICIPAL JOSE ITALO BACCHI, 0 Bairro: JARDIM SANTA CECILIA 
- Identificado sob número 04.0060.0006 em nome de JOSE MEGID PEDRO, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Av. PETRARCA BACHI, 0 Bairro: VILA MARIA - Identificado sob número 
11.0108.0018 em nome de WALTER PALUMBO, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. PETRARCA BACHI, 0. Bairro: VILA MARIA - Identificado sob número 
11.0108.0017 em nome de WALTER PALUMBO, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
- Identificado sob número 15.0393.0023 em nome de GUILHERME MABUTI PEREIRA, atender 
ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à RUA JOSE CARMELLO, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado 
sob número 13.0528.0012 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
- Identificado sob número 15.0393.0023 em nome de GUILHERME MABUTI PEREIRA, atender 
ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à RUA RICARDO ALPIDIO SARZI, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0530.0026 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0302.0019 em nome de SANTA CATARINA DE SIENA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;
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Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0302.0019 em nome de SANTA CATARINA DE SIENA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0302.0019 em nome de SANTA CATARINA DE SIENA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua H, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0519.0015 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA JOSE CARMELLO, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado 
sob número 13.0516.0013 em nome de DOUGLAS SIMÃO DIAS, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOAO DE CAMPOS (SALMOURA), 0 Bairro: SEM DENOMINACAO 
- Identificado sob número 05.0062.0007 em nome de JOAO GONCALVES SOUTO, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; Imóvel localizado à Rua JOAO CARLOS 
GONCALVES, 0 Bairro: RESIDENCIAL CEDRO - Identificado sob número 04.0411.0025 em 
nome de CEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender ao artigo  62 - Limpeza de
calçada;

Imóvel localizado à Rua H, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0531.0014 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PRIMO PAGANINI, 0 Bairro: JARDIM PLANALTO - Identificado sob 
número 13.0193.0012 em nome de JOSEFINA LIMA DA SILVA, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE LONGO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0336.0050 em nome de MANOEL MESSIAS DOS SANTOS, atender ao artigo  62 
- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua RODRIGUES CEZAR, 73 Bairro: VILA DOS LAVRADORES - 
Identificado sob número 13.0022.0017 em nome de JOSEFINA LEME RAYMINDO, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
- Identificado sob número 15.0390.0007 em nome de LEANDRO AMARAL, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 

Imóvel localizado à RUA E, 0 Bairro: RESIDENCIAL CEDRO - Identificado sob número 
04.0419.0027 em nome de NISLEI APARECIDA FABIANO, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
- Identificado sob número 15.0390.0007 em nome de LEANDRO AMARAL, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua INDALECIO NUNES DA SILVA, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0329.0026 em nome de ROBERTO VAZ PIESCO, atender ao 
artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 1014 Bairro: JARDIM 
ITALIA - Identificado sob número 15.0302.0014 em nome de JOSE RIBEIRO DA SILVA, atender 
ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
- Identificado sob número 15.0390.0007 em nome de LEANDRO AMARAL, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Botucatu, 7 de Junho de 2016.

__________________________
Coordenador de Limpeza Pública

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.194
de 7 de junho de 2016.

(Projeto de Lei Complementar nº. 011/2016, de Autoria do Vereador Izaias Branco da Silva 
Colino)

"Altera dispositivos da Lei nº 2.482, de 01 de julho de 1985, que institui o Código de Obras 
do Município".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei nº 2.482, de 01 de julho de 1985 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  55  .....

	 § 4º Nos loteamentos urbanos, e que não enquadrem ou recebam subsídios                          
de programas federais, estaduais e municipais de estímulo a moradia, na cidade de Botucatu, 
são obrigatórias, por parte do loteador, a construção de calçadas que circundem os lotes das 
áreas institucionais, verdes e sistemas de lazer.

	 § 5º  O loteador também fica obrigado a construir muros que circundem as áreas 
institu-cionais e sistemas de lazer.

§ 6º A construção das calçadas prevista através desta lei deve obedecer os critérios da Norma 
Técnica da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)  ABNT NBR 9050, que contempla 
todas as situações de acessibilidade e circulação, necessárias  à melhor utilização de todos.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de junho de 2016.

João Cury Neto

Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de junho de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.839
de 7 de junho de 2016.

( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira )

"Dispõe sobre denominação de praça pública”.       	

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de "PRAÇA MARIA APPARECIDA CHIAVARI MENDES (DONA CIÇA)", 
a Área Verde (quadra "O"), com frente para a Rua José Thiago, localizada no Loteamento 
Jardim Panorama e a Área Verde "8", localizada no Loteamento Jardim Itamarati.  

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de junho de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de junho de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
 Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

DECRETO Nº 10.589
de 2 de junho de 2016. 

“Altera o Decreto nº 10.248/2015, que dispõe sobre a constituição do Conselho Gestor do 
FMMA -Fundo Municipal de Meio Ambiente”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 16.875/2016,
D E C R E T A:
Art. 1º O Conselho Gestor do FMMA – Fundo Municipal de Meio Ambiente, constituido pelo 
Decreto nº 10.248, de 13 de julho de 2015, fica alterado na seguinte conformidade:
“Art. 1º .............

III – 	 Representantes da Sociedade Civil: 
	 Márcio Piedade Vieira 
	 Rosa Maria Paolini 

IV - 	 Secretário: 
	 Antonio Carlos Francisco”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 2 de junho de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 2 de junho de 2016 - 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.597
 de 8 de junho de 2016.
“Aprova o Regimento Interno da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Botucatu, etapa 
preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 19.030/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Botucatu, 
integrante do Anexo Único que passa a fazer parte deste Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 8 de junho de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de junho de 2016 - 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

ANEXO ÚNICO 

Regimento Interno da  6ª Conferência Municipal da Cidade de Botucatu
Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu, convocada pelo Decreto 
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Municipal nº 10.473, de 19 de fevereiro de 2016, alterado pelos Decretos Municipais nº 10.549 e 
10.583/2016, e termos da Resolução Normativa Nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho 
Nacional das Cidades, será realizada nos dias 24 e 25 de junho de 2016, no Cine Teatro Neli 
e na Escola Municipal de Ensino Fundamental “Dr. Cardoso de Almeida” (EMEF Cardosinho).

Parágrafo único.  A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu constitui-se na 
Etapa Pre-paratória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E DAS FINALIDADES

Art. 2º São objetivos da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu:
I - 	 propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos com os diversos segmentos 
da sociedade sobre assuntos relacionados às Políticas Municipal, Estadual e Nacional de 
Desenvolvimento Urbano;
II -	 sensibilizar e mobilizar a sociedade botucatuense para o estabelecimento de agendas, 
metas, diretrizes, programas, projetos e planos de ação para enfrentar os problemas existentes 
no Município e nas demais cidades brasileiras;
III - 	 propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade considerando 
as di-ferenças de sexo, idade, raça e etnia, para a formulação de proposições e realização de 
avaliações sobre a função social da cidade e da propriedade;
IV - 	 propiciar e estimular a gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano 
na União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 3º São finalidades da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu:
I - 	 avançar na construção da Política e do Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano;
II - 	 indicar prioridades de atuação aos governos da União, do Estado de São Paulo e do 
Município;
III - 	 eleger propostas prioritárias para serem encaminhadas à Conferência Estadual das 
Cida-des do Estado de São Paulo;
IV - 	 eleger os delegados do Município de Botucatu à 6ª Conferência Estadual das Cidades 
do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 4º A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu terá como tema geral “A 
Função Social da Cidade e da Propriedade” e como lema “Cidades Inclusivas, Participativas 
e Socialmente Jus-tas”, e como temas específicos de discussão:
I - 	 Qualidade da infraestrutura urbana e ambiental;
II - 	 Políticas de habitação e regularização fundiária;
III - 	 Instancias de planejamento e gestão;
IV - 	 Participação popular e controle social.

	 § 1º O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferentes 
políticas urba-nas, de maneira transversal.

	 § 2º A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu deverá contemplar o 
temário nacional em suas análises, formulações e proposições e direcionar as propostas para 
todas as esferas da Federação, tendo por base o documento “Texto de Referência da etapa 
municipal. A Função Social da Cidade e da Propriedade: Cidades inclusivas, participativas e 
socialmente justas”, disponível no endere-ço eletrônico: 

http://app.cidades.gov.br/6conferencia/images/arquivos/texto_refer%C3%AAncia_etapa_
municipal.pdf

	 § 3º Os debates, proposições e os documentos da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DA CIDADE de Botucatu devem se relacionar diretamente com os objetivos, finalidades, tema 
e lema definidos por este Regimento.

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 5º  A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu será pública e acessível a 
todos os cidadãos e cidadãs residentes em Botucatu.

Art. 6º  A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu terá a participação de 
integrantes dos segmentos constantes no artigo 23 do Regimento da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades, anexo à Resolução Normativa 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho 
Nacional das Cidades.

	 § 1º Os participantes deverão realizar a inscrição previamente através do sítio www.
botucatu.sp.gov.br/6concidades, até o dia 22 de junho, ou no primeiro dia da conferência, 24 
de junho, das 18 até as 21 horas, no local de sua realização.

	 § 2º No ato de inscrição o participante deverá identificar o segmento a que está 
vinculado dentre os previstos no art. 23 do Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
a saber:

a) 	 Poder Público Federal e Estadual - a administração pública federal e estadual, direta 
e indireta, empresas públicas, fundações públicas, autarquias e membros do Poder Legislativo;
b) 	 Poder Público Municipal - a administração pública municipal e membros do Poder 
Legislativo;
c) 	 Movimentos Populares – associações comunitárias ou de moradores, movimentos 
por moradia e demais organizações populares voltadas à questão do desenvolvimento urbano;
d) 	 Trabalhadores – sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais de 
trabalhadores e trabalhadoras urbanos e rurais;
e) 	 Empresários – empresas e entidades representativas do empresariado, inclusive 
cooperativas, voltadas à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano;
f) 	 Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa – entidades representativas de 
asso-ciações de profissionais autônomos, assim como associações de ensino e pesquisa e 
conselhos profissionais;
g) 	 Organizações Não Governamentais - associações civis ou fundações (art. 44, I e III, 
do Código Civil 2002), para fins não econômicos, tendo por finalidade a atuação no campo do 
desenvolvimento urbano.

	 § 3º Nos termos do Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades, “não se 
enquadram nos segmentos acima descritos partidos políticos, igrejas e seus movimentos de 
base, instituições filantrópi-cas, clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions, Rotary e 
lojas maçônicas, corpo discente de uni-versidades, bem como toda e qualquer agremiação 
que tenha por atividade ações discriminatórias, se-gregadoras, xenófobas, entre outras”.

Art. 7º Os participantes que não atenderem o disposto nos Artigos 5º e 6º deste Regimento, 

poderão acompanhar os trabalhos da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu, 
na condição de OBSERVADOR, sem direito a voz e voto.

CAPÍTULO V
DOS DELEGADOS À 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 8º Consoante o Regimento da 6ª Conferência Estadual das Cidades do Estado de São 
Paulo, os dele-gados de Botucatu à referida Conferência Estadual serão em número de 12 
(doze), os quais serão esco-lhidos obedecendo à proporcionalidade ditada pelos regimentos 
das Conferências Nacional e Estadual das Cidades, de forma que a delegação de Botucatu 
ficará com a seguinte composição, conforme os segmentos mencionados no § 2º do Art. 6º 
deste Regimento:
I - 	 poder público municipal: 5 (cinco) delegados, sendo 4 (quatro) do Poder Executivo e 
1 (um) do Poder Legislativo;
II - 	 movimentos populares: 3 (três) delegados;
III - 	 trabalhadores: 1 (um) delegado;
IV - 	 empresários: 1 (um) delegado;
V - 	 entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa: 1 (um) delegado;
VI - 	 organizações não governamentais - ONGs: 1 (um) delegado.

	 § 1º Poderão ser escolhidos como delegados à 6ª Conferência Estadual das Cidades do 
Estado de São Paulo os participantes inscritos e presentes na 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DA CIDADE de Botucatu na condição de REPRESENTANTES DE ENTIDADES dos segmentos 
mencionados no § 2º do Art. 6º deste Regimento.

	 § 2º Os delegados do Poder Público Municipal serão escolhidos dentre os gestores, 
administrado-res e servidoras (es) públicas(os) municipais, representantes do Poder Executivo 
e membros do Poder Legislativo; 

	 § 3º Os delegados das Organizações Não Governamentais deverão ser representantes 
de entida-des formalmente constituídas há no mínimo dois anos, tendo por finalidade estatutária 
a atuação no campo do desenvolvimento urbano, comprovada mediante apresentação de 
estatuto no ato da inscrição para a conferência municipal.

	 § 4º - Cada delegado eleito terá um suplente do mesmo segmento.

	 § 5º A eleição dos delegados será realizada exclusivamente pelos próprios 
representantes do segmento seguindo a metodologia de escolha definida pelo próprio segmento, 
garantida a diversidade de entidades representadas.

	 § 6º Não poderão ser escolhidos como delegados da sociedade civil os ocupantes 
de cargo em comissão, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º A Comissão Preparatória Municipal, constituída nos termos do Decreto nº 10.593, de 6 
de junho de 2016, é responsável por organizar, coordenar e supervisionar a realização da 6ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu, em todas as suas etapas.

Art. 10. A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu será presidida pelo Prefeito 
e, na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente da Comissão Preparatória.

Art. 11. Os trabalhos da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu serão 
desenvolvidos com base na seguinte programação geral:

I - 	 Dia 24 de junho de 2016, das 18 às 22 horas:
a)	 solenidade de abertura;
b)	 apresentação do tema;
c)	 leitura e aprovação do Regimento da Conferência.

II - 	 Dia 25 de junho de 2016, das 8 às 18 horas:
a)	 grupos temáticos;
b)	 almoço;
c)	 plenária temática;
d)	 eleição de delegados por segmento; 
e)	 plenária final.

	 § 1º O detalhamento da pauta da Conferência será definido pela Comissão Preparatória 
Munici-pal e será aprovado no início dos trabalhos da Conferência.

	 § 2º O Texto de Referência, mencionado no § 2º do Art. 4º deste Regimento, será 
levado aos gru-pos temáticos para discussão e aprovação, por maioria simples, garantida a 
presença de inscritos nos diversos segmentos mencionados no § 2º do Art. 6º nos diferentes 
grupos temáticos.

	 § 3º À plenária temática caberá:
I - 	 referendar o que for aprovado nos grupos temáticos;
II - 	 aprovar as propostas prioritárias.

	 § 4º À plenária final caberá referendar os delegados eleitos para a 6ª Conferência 
Estadual das Cidades do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 Para fins de validação da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE de Botucatu, em 
até 5 (cinco) dias após sua realização, os resultados, em forma de Relatório Final, deverão 
ser remetidos pela Comissão Preparatória Municipal à Secretaria Executiva da Comissão 
Preparatória Estadual do Estado de São Paulo, usando-se formulário próprio, distribuído pelo 
Ministério das Cidades.

Parágrafo único. O Relatório Final deverá ser acompanhado pela relação dos delegados à 6ª 
Conferência Estadual das Cidades do Estado de São Paulo e por toda a documentação exigida 
pelo Regimento Estadual, além da redação final do texto-base aprovado.

Art. 13  Os casos omissos e conflitantes deverão ser resolvidos pela Comissão Preparatória 
Municipal, cabendo recurso à Comissão Preparatória Estadual do Estado de São Paulo.

Botucatu, 8 de junho de 2016.

Antonio Luiz Caldas Júnior
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Presidente da Comissão Preparatória da 
6ª Conferência Municipal das Cidades

PORTARIA N.º 11.189
de 6 de junho de 2016.

“Dispõe sobre criação de Comissão de Trabalho Especial”.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 83 da Lei Complementar 911, de 13 de dezembro de 
2011;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 4.587/2016,

R E S O L V E:

I - 	 DESIGNAR, para compor a Comissão de Trabalho Especial, objetivando revisar a 
Lei nº 3.388, de 6 de dezembro de 1994, que estabelece normas gerais disciplinadoras das 
concessões outorgadas às ati-vidades mercantis no Mercado Municipal “Vereador Progresso 
Garcia”, os seguintes servidores:

	 Presidente: 	 Antonio Zorzella Neto 		  RI:11680-7

	 Secretária:	 Zilda Pereira dos Santos 		  RI:4897-6

	 Membros:	 Guilherme Bollini Polycarpo 	 RI:5881-3

		  Antonio Carlos Francisco 	 RI:5881-3
								      
II -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 6 de junho de 2016.

Reginaldo Mariano da Conceição
Secretario Municipal de Administração

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de junho de 2016, 161º ano de 
Emancipação Polí-tico-Administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N° 11.190
de 6 de junho de 2016.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 19.092/2016,
 
R E S O L V E:

I.	 DESIGNAR o senhor Reginaldo Mariano da Conceição, Secretário Municipal de 
Administração, designado pela portaria 33.155/2016, como representante do município 
de Botucatu, para assinar Notificação de Autuação por Infração à Legislação de Trânsito 
e Formulário de Identificação de Condutor Infrator como PROPRIETÁRIO, para fins de 
cumprimento do disposto nos artigos 4º e 7º da Resolução nº 404/12, do CONTRAN.
II.	 Por ocasião da assinatura dos documentos de que trata o item I da presente portaria, 
deverá ser anexado termo de posse do Prefeito e portaria de designação do representante da 
Administração como Secretário Municipal. 
III.	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
IV.	 Fica revogada a Portaria nº 9.456, de 8 de janeiro de 2014.

Botucatu, 6 de junho de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de junho de 2016, 161º ano de 
Emancipação Polí-tico-Administrativa de Botucatu,
Rogerio José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

A Orquestra Sinfônica Municipal de 
Botucatu (OSMB) será uma das atrações 
do Festival Internacional de Inverno de 
Campos do Jordão, uma realização do Go-
verno de Estado de São Paulo, da Secre-
taria de Estado da Cultura e da Fundação 
Osesp, que acontecerá de 2 a 31 de julho 
de 2016.  Em 47 anos de história, este 
evento se consolidou como o maior e mais 
importante festival de música clássica da 
América Latina. 

Atualmente, o Festival Internacional 
de Inverno de Campos do Jordão tem um 
público direto de dezenas de milhares de 
pessoas. Por seus palcos passam mais de 
3 mil artistas, e suas aulas são ministradas 
por mais de uma centena de músicos do 
primeiro escalão mundial. 

A Orquestra Sinfônica Municipal de 
Botucatu irá se apresentar no dia 17 de 
julho, às 12 horas, no palco oficial, mon-
tado na Praça do Capivari. Ela conta com 
36 músicos, distribuídos em instrumentos 
de cordas, sopros e percussão, e que estão 
sob a regência do maestro peruano Fer-
nando Ortiz. 

Segundo o administrador da Or-
questra, Franklin Ramos, a OSMB já 

se apresentou diversas vezes no Festi-
val na década de 90 e retorna ao evento 
após uma grande evolução. “Depois 
que a Fundação Osesp assumiu a rea-
lização do Festival as exigências para 
as apresentações foram maiores e re-
tomamos ao evento graças à evolução 
que nossa Orquestra passou durante 
esses anos. Estamos muito felizes 
se apresentar novamente no Festival 
Internacional de Inverno de Campos 
do Jordão”, destaca.

Concerto gratuito
Em Botucatu, no dia 20 de junho 

(segunda-feira) a Orquestra Sinfônica 
Municipal de Botucatu apresentará no 
Teatro Municipal – “Camillo Fernandez 
Dinucci” um concerto especial em home-
nagem a Angelino de Oliveira.  

A apresentação será gratuita e terá 
início às 20 horas. No repertório estarão 
músicas como  a canção oficial do Muni-
cípio “Saudades de Botucatu”, além de 
chorinhos e canções de outros composi-
tores botucatuenses. 

Não será  necessária à retirada de in-
gressos antecipados. O Teatro Municipal 
conta com 518 lugares.

Orquestra Sinfônica será 
uma das atrações do 
Festival Internacional de 
Campos do Jordão

Orquestra é composta por 36 músicos e regida pelo peruano Fernando Ortiz

 foto: arquivo/Secretaria de Cultura


